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CRIA

A Lei nº 523/2002 de 17/05/2002 criou o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio

de Águia Branca — AGUIA BRANCA PREV, autarquia com personalidade jurídica de direito público,

integrante da administração indireta, com autonomia administrativa e financeira.

O ÁGUlA BRANCA PREV tem sede e foro no municipio de Águia Branca - ES, sendo o órgão

responsável pela administração do Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Município de

Águia Branca, com base nas normas gerais de contabilidade e atuaria de modo a garantir o seu

equilíbrio financeiro e atuarial, bem como gerir os seus recursos financeiros.

Compete ao instituto contratar instituição financeira oficial para a gestão dos recursos garantidores das

reservas técnicas, das exigibilidades relativas aos programas previdenciai e de investimento, dos

fundos dos referidos programas, custódia dos títulos e valores mobiliários, bem como da gestão

previdenciária relativamente a concessão, manutenção e cancelamento dos benefícios de

aposentadoria e pensão, atualização e administração do cadastro social e financeiro dos servidores,

além de gerir a folha de pagamento dos beneficiários.

A Lei nº 522/2002 de 17/05/2002 instituiu o Plano de Custeio do Águia Branca Prev, tendo estabelecido

que o RPPS é de caráter contributivo e de filiação obrigatória, com o objetivo de assegurar a cobertura

dos benefícios de aposentadoria e pensão.

Águia Branca/ES, 31 de dezembro de 2020.

JOYC CA AL CORTELETI

Diretora-Presidente



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA—BRANCA ,

ESTADÓ po ESPÍRITG SANTO .

LEI Nº 5232002.

Dispõe sobre a organização do Regime de
' Previdência Social dos Servidores Públicos, cria o
institutº de Previdência dos Servidores Públicos do
Municipio de Águia Branca, : e dá outras
providências—.-

0 PREFEITOÍ MUNiCíPAL DE Ásum BRANCA, do
Estado do Espírito Santo:. Faço saber que ,a Câmara
aprovou e eu sanciono a seguinte Leãi

TÍTULO!

oo REGíME DE PREVíDÉNCIA sommes ssazvmorags PÚBLãCOS

DO mumcípso DE ÁGUIA BRANCA

CAPÍTULO :

Das Disposições Gerais

Art. “lº.. O Regime de Previdência Soeiaídos Sewídores Públicças. do Município de
Águia Branca, organizado na forma desta" Lei tem por“ finalidade assegurar, mediante
cºntribuição, aos seus beneficiários os meios de sabsistêncêa nos eventos de intapaciaade,verme, inatividade e faãecimento. '

Art. 2º. O Regime da Previdência Social dps Servidores Púbíícos do Municípiº de
Águia Branca, de caráter contributivo e de filiação ºbrigatória. será mantido pelo Município,
através dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inciusive pelas suas autarquias e
fundações instituídas e mantidas pela Municípiº eegpelos seus segurados: ativas," inativos epensionistas nos termos de rei especíâca. º '

Art &? O Regime de Previdência Socíaã dês Servidores Púbêãcos do Municípiº de
Águia Branca rege-se pelos seguintes princípios;

6. universatídade de participação nos planºs previdenciários;
H . érredutihátidade do valor dºs benefícios; '

IH, veda a criação. majoração ou extensão de quaiquer benefício sem acorrespondente fonte de custeio totaf: '
W. custeio da previdência social dºs servidºres púbêicos muqãcãpaía mediante

recursºs provenientes, dentre outroa ,do ºrçamento dos órgãos“ dos Poderes
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquãas e. fundações púbficas & da
contribuição compulsória dos seguradosí
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PREFESTURA MURiCEPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO oo ESPÍRITO SANTO .

V. subordinação das aptioações de reservas, fund-os e provisões gara'ntídoras dos
benefícios mínimos a critérios atuarêaisí tendo em vista a natureza dosbenefícios; '

VL vaíor mensai das aposentadorias e pensões. não-infaríor ao salário mínimo;

VII.. previdência compíememaf facultativa,.custeada por contribuição adicional.

CAPÍTULQ "

Dos Beneficiários

Art. 4º. Os beneãcêàrios do regime de previdência social de- que trata» esta Lei
ciassmcam-se como segurados e dependentes, nos; termos das seções,? & II deste Capítulo

Seção &.

Doo Seguraçlos

Art. 5ª. Consideram—se segurados obrigatórios, os servidores púbíãcos titotares. de
cargos efetivos víncuíados à Administração dífâtag. autárquica & fundacionaã ., os inativos epensionistas. . ,

5 1ª Ao servidor ocupante, exciusivameote, de cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração? bem como de(outro cargo temporário ou .de emprego
público, aplica-se o Regime Gera: de Previdência Sºcial

Subseçãº;
Da Inscrição

Art 8ª, A ínscrêção do servidor junto ao regime de previdência socio? de que trata esta
Lei áecorre automaticamente do geo ingresso no serviço público do Município, de Águia-
Branca.

Parágrafo Único Os servidores municipais-mencionados no art. 5“ que "estejam em
exercício no ínicio da vigência desta Lei & regidos, pelo Estatuto dos“ Servidores Púbfícos
terão suas inscrições precedidas automaticamente. 3_

Subseção] ll
De Suspensão de'lfnsorição

Art, ?º. O segurado que deixar de oootríbúif áara o regims de previdência de qua trata
casta Lei, por mais de 3 (três) meses consecutivos; ou 6 (Seis) meses alternadamenteo terá
seus direitos suspensos até o r&stabeiecimento & regularização ;cias respectivas
contribuições.

'; — ' < & JVM ' )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUM BRANCA
ESTADO-DO ESPÍRlTO SANTO

Subseção m
00 Cancelamentode Inscrição

An. sº.. Será canceiada a inscrição do segurado que, não estando em gozo de
benefício proporcionado “por este regime de previdência, perder a condição de sawidor
público do Munícipio de Águia Eranca.

Seção H
Dos Dependentes

Art. 9“. Consideram—se beneficiáriºs dº regime de previdência social de que trata esta
Lei, na condição de dependentes do segurado:

i. o cônjuge, & cºmpanheira ou o oompaàheiro;

n. e fã!-hº não emancipado. de quaiquemàndfção, menor de 21 (vinte e um) anos ºu
inválido;

m. os país,

5 1º A existência de dependentes mencionados nos incisos ! e I! deste artigo exclui do
direito às prestações os. dependentes previstos no inciso H!.

5 2ª Equipment—se & filho., nas condições do inciso H, mediante dectaração do
segurado, desde que não tenha qualquer vinculação previdenciária. quer como segurado,
quer como beneficiário dos-país ou de outrema) o enteado; : ,

b) o menor que, por-determinaçãº judicial—; esteja soba sua guarda;

o) o manor que esteja sob a sua tutela e não possua condições suãciantes para o
próprio sustento e educação.

5 3ª Considera-se companheira ou companheiro & pessºa que mantenha união
estávei com o segurado ou com a segurada, .

5 4ª União estáve! é aquela verificada entre o homem e a mulher como entidme
famiiéar, quandº forem solteiros, separados judiciaimente, divorciados ou viúvos, ou tenham
ninos em comum, enquanto não se separaram., "

5 5º A dependência econômica das pessoas mencionadas nos inciso“ & II deste
afago é presumida, devendo ser comprovada & dosjidependentes referidoslno inciso m..

Subseção "I
Da Inscriçãº

Art. 10. incumbe ao segurado & ànscrição de dependente junto ac regime de
previdência smi-ai de que trata esta Lei, simultaneamente a seu ingresso nº serviço público
municipal.

' ÇKW“* J«
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PREFEITURA MUNlelPAL DE ÁGUIA BRANCA,

, ESTADO DO ESPÍRlTO SANTO

Subseçãº ll
Do Cancelamento da inscrição

An; 11. O cancelamento da inscrição de dependente ocorrerá:
l. para :: cxõnjugel pela separação juciãcial ou divórcio sem direito a alimentos. ou

em face de certidão de anulação “de casamento, separação judicial com
sentença transitada em julgado, ou Geffidãº de óbito;

ll. para a companheira(o) pela revogaçãà de sua indicação pelo(a) seguradoía) ou
eam—face da cessação da união estável-*cºm o segurado ou segurada;

lll. para os dependentes em geral. pele; falecimento.

Subseçãojlll
Da Perda de Qualidadezde Dependente

Art. 12. A perda da qualidade de dependenté ºcorrerá:
l, para o cônjuge. pela separação judicial ou pelo divórcio, desde que não lhe

tenha sido assegurada & percepçãb de alimentºs, ou pela anulaçãº docasamentº: '
ll. para o(a) companheiro(a), quando revºgada a sua lndlcação pelo seguradoou

pela cessação. cla união estável com ::> segurada ou segurada, 'e'nquanlc não lhe
for garantida a prestação de alimentos;-;“ .

lll. para o separado judicialmente cºm percepçãº de alimentos. pelo concubinato ou
união estável;

lvl para (: mha não inválido,. a emancipação ou o atingimento de 2? (vinte e um)"anos; — —
V. para os beneâciárlos economicametale dependentes, quando. cessar essa

situação;

Vl. para o inválido, pela cessação da invalidez;

Vil. para e dependente em geral, pelo falsamente capela perda cla qualidatle de
segurado por aquele de quem depende;

CAPÍTULO?!“

Da Base de cálculo dasg cºntribuições

Art. 1.3. Considera-se base ,de cálculº das cºntribuições; para os agitos-desta Lei, a
total das parcelas de remuneração mensal percebido pelo segurado, acrescido das
vantagens pecuniárias permananles estabelecidas em lei, excluídas: “.

“Wº/JV“ &)_. A . _
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PREFEITURA MUNÉICKPAL DEÁGUIA BRANCA
ESTADO ao ESPÍRITO SANTO :

L função de Confiança;
i!“ cargo em comissão;
Iii. toca! de trabaiho; e

EV. as diárias; para viagens, desde que não excedam & cfnqúenta por cento da basede cáicuio mensal; ª
V. a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
Vt, & indenização de transpºrte;
VII. a saíárío—famiíia.

& 1” O segurado que no exercício “de cargo em comissão optar ípefa percepção do
vencimento e vantagens do mesmo, terá comº remuneração de cºntribuição o valor da
remuneração inerente ao respectivo cargo efetivo.

& 2ª Na hipótese de licenças ou ausênCiàs que importem em redução da base de
cálcuio das contribuições do servidºr, considerar-_se—á o valor que me seria devido caso- não
se verífmassem as licenças ou ausências, na forma de áispústo neste artigo.

ª aº A base de cáicuio das con-tribu'fçõesj no caso de “inativos ;e de pensionistas
equivaie. respectivamenta, aºs vaiores dos provem-os & das pensões.

CAPÍTULO w

Da Contagem do tempo de cqrítribuiçâa e de serviçq

Art. 14. É garantido ao segarado, para efe-itº de aposentadoria,, a cºntagem recíproca
do iempo de contribuãção na atividade privada, Dªm como & dacarrente de Vincuiação de
servidor “público tituiar de cargº efetivo, hípót'eàe em que «os regimes de prevêdência sociaise compensarão Enanceiramente, ' '

5 1º A compensação financeira será feita junto ao regime ao qual o servidor
púbiico esteve vinculado sem que dele receba aposeniadaría ou tenha gerado “pensão parase us dependentes, conforme dispuser & lei. *

5 2º O tempo de contribuição previsto néste artigo é considerada. para efeito de
aposentadoria, desde que não concomitante cam tgmpode serviço público cºmputado para
e;:— mesmo fim.

% 3o As aposentadºrias concedida com base na cºntagem,» de temp? de
contribuição prevista. neste artígo deverão wide—miar o tempo de contribuição na atividade
privada ºu o de contribuição na condiçãº de servidor púbtico- tituiar de cargo efetivo,
cºnforme o caso) para fins de compensação financeira,

& mªº—rf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPíRiTO SANTO

Art. 15. (E) benefício resultante de contagpm de tempo de» serviço na forma deste
Capítulo será concedido e pago pelº regime previdenciárão responsávet paia concessão e
pagamento de benefício. de aposentadoria ºu pensão dela decorrente ao; servidor púbfãcc ou.
a 5903 dependentes, observada a respectiva fegisíaçâp,

Art. 16" Na hipótese de acúmulo legal de cargop, :) tampo de contribuição referente a
cada cargº será computado isoiadamente, não sendo permãtída & contagem do tempº
anterior a que se refere o art. 14 para mais de um benefício.

TÍTULO."

Das Prestaçõestem Geral

CAPÍTULO :

Das Espécies de Prestações

Art. 17, O regime de previdência sºcial, de que trata esta Lei, compreende as
saguíntes prestações:

!, quanto ao segurado:
&) apºsentadoria por invaiidez:

b) aposentadºria voluntária pºr tempo de-Éicontribuiçãº;

c) aposentadoria voluntária por impiemepio de idade;

&) apºsentadoria computsóriap

IE. quanto ao dependente:

&) pensão por morte do segurado;

b) pensão por desapareaêmento ou ausência do segurado.

5 1ª Os benefícios serão concedidos nosfte—rmps & condições definidas nesta Lei,
observadas, no que couber, as normas previstas na Constituição Federai & Estatuto dos
Servidores Púbiipos do Município de Águia Branca :fe Femslação infraconstítucíonai em vigor.

& 2º O recebimento indevido cie bent—símios havidos por fraude? dºlo ou má—fé,
implicará devolução de valor total auferido, sem préjuí-za da ação penak cabíveâ. '

Seção 3"
Dos Beneficios

Subseção]! WW, _ j& &
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUM BRANCA
ESTADQDO ESPÍRITO SANTQ

Da Aposentadoria

Art. 18. O segurado deque trata esta Lei será aposentado:

!. por ínvalêctez permanente. sendo., ºs proventos integrais ao tempo de
contribuição quando decerrentede aeidente em serviço, motéstía profissional ou
doença grave. contagiosa ou incursãº—vai.; especificam em text-: proporciºnais nosdemais casos; *

Et. computaória, aos setenta anºs da idade. com proventos proporcionais ao tempode contribuição; ' '
m. voluntária, desde que cumprido tempo mínimo: de dez anos de efetivo exercício

no serviço púbtãco & cincº anos; no cargo efetiva em que se" dará a
aposentadoria. observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição,. se homem, a_cínqtienta
e cinco anos de idade e trinta de. contribuição. se mulher., com proventºsintegrais: ,

b) sessenta e cinco anos de idade; 59 hºmem, & sessentatanos .de idade, se
muther. com proventos proporcionais ao tempº de contrtbuíçãot

5 tº O pmvento de aposentadoria, por ácasião da sua concessão, será calculado
tevanda-se em conta a base de cálculo das contribuições prevista nº art. 13

5 2ª C) cátculo dos vatores propºrcionaiade- proventos a que se referem Gta-incisos I e
u deste artigo, cºrresponderá a um trinta e“ citado avos da totalidade eta remuneração do
segurado na data da concessão do benefício, por ano de serviço, se homem, e um trinta
avos, se mulher,

5 Sº Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidºs am cincº
anos, em retração ao dispostº no inciso. m,. “a”. dasteartigo, para o professºr que comprºve
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções “dª magistério na: exumação infantil a
no ensino fundamenta? e médio.

54“) É vadada, a partir de 16 dedezembroide 1998, a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos sawidoras públicos abrangidos pºr
esta Lei, ressatvados os casos de atividades exercidas exclusivamante sob condições
especiais que prejudiquem & saúde ou a integridade. física. a serem dafunidos em teicomplementar, '

5 5ª Na hipótese do inciso ! deste artigo, '9 semióor será submetido à junta médica
ºficial, que atestará & invalidez quando caracterizada a incapacidade para e desempenho
das atribuições do cargo eu veriffcada & impossibilidade de rºadaptação nos termos da tei.

Art. 19. A aposentadoria computsória será. automática & declarada por atº, com
vigência a partir do dia imediato àqueãe em que () servídcw atêngírs & idade—limite depermanência no serviço ativo. .

Art. 20. A apºsentadºria votuntárêa ou por i'nvaíidez vigorará apartir da data dapubãicação do respectivo ato. ». .? QÍWNWJW j
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PREFEITURA mummPAL DE ÁGUIABRANCA
ESTADG DD ESPÍHíTO SANTO

' »

à 1º A aposentadoria por invalidez será precedida da ãícença para tratamento de
saúde. por período não excedente & 24 (vinte e quatro) meses.

à 2ª Expirado :: período de iicença e nãº estando em condições de reassumir o
cargo ou de ser readaptado. o servidor será aposentado,

gaº O iapso compreendido entre a daia de término da Hcença & a data de
publicação do ato da aposentadºria será considerado como de prorrogação da Eicença,

a ';

ãáº O ônus financeiro assim como o pagamento da licença a que se referem ºs Sªg—â
2ª e 3ª deste artigo. serão de responsabitidade do Tesouro Municipal.

Subseçãolçtl
Da Pensão“

Art. 21. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensaí, a
partir da data do óbito, de valor correspondente ao do provento do servidor inativo ou ao
valer do: movente & que teria direito o servidor em atividade, tentando—sa em cºnta a base de
cátcuto das contribuições prevista nº art. 13, najdaia de seu falecimento. '

Art. 22. Observadº o disposto no art. ãº, as pensões distinguem-se, quanto à
nature-za. em vitaiícias e temporáriasú '

5 1º A pensão vitakícãa é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se:
extingue”) au revertem com a morte de seus benaãciáf-ios.

5 2“ A pensão temporária é composta denota ou cotas que podem sa extinguir ou
reverter por motâvo de morte, cessação de i'nvaiidez. emancãpação “eu maioridade dobeneficiário. ' '

Art 23, Ocorrendo habiiítaçâo às pensões vãtalíçia e tempºrária metade do valor
caberá ao tituíar ou titulares da pensão vitaiícia, sendo a outra metade rateada em partes
iguais, entre os tituiares da penSão temporária *

Parágrafo Único Ocorrendo habilitação somente à pensãa temporária, avatar integra!
aa pensão será rateado, em partes iguais, emm os que se habilitarem.

Art. 24. A pensão poderá. ser requerida & quªquer-tempo, prescrevendc tão—«somente
as prestações, exãgíveis há. mais de 5 (cinco) anos,. '

Parágrafo Único Concedida a pensão, qualquer prova posterior ºu habãitação tardia
que imptique excfusão de beneficiário ou redução-,de pensão só produzirá efeitos a partir dadata em que for oferecida '

Art. 25_ Não faz jus à pensão o dependente condenadº pela prática de crime dokoso
de que tenha resuitado & morte do segurado.

Q (NN—ªviª“ ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Áeum BRANCA.
ESTADO? DO ESPÍRHD SANTO -

Art. 26 Será concedida pensão provêsmria por ausência ou marte presumida dº
sewidor nos seguintas casos:

;. decíaraçãc de ausência, pela autoridada judiciária competente;

;;. desaparecimento em desabamento inundação, incêndio ou acidente não
caracterizado como em serviço; ' »

m. desaparecimento no dasampenho das atribuições do cargo ou em missão de
segurança

5 1ª Sujeitam—se & comprovação por meíbs tegais os Casos previstos nos incisos; H e
;II deste artigo.

?; 2º A pensão provisória será transfºrmada em vitalícia, ou temporária, conforme o
caso, decorridos 5 (cinco) anos. da sua vigência, ressaívado o eventual reaparacímanto do
servidor, hipótese em que o benefício será automticamente cancelado.

Art. 23”. A pensão pela ausência será devida a partir:

!. da declaração judicial ou sentença transitada em juigado que raconhecero
estado de ausência;

;E; dc; acidente ou catástrofe, madiante prova inequívocadc fato jurídica;

m. cio 6“ mês da declaração da morte presumida pela autoridade judiciaf
competente.

Art 28 Ressaivado & direito de opção. é Vedada & percepção cumulativa de mais de
duas pensões

Seção: il
Das Disposições Geraês

Art 29 O provenha cie aposentadoria e as pensões não poderão exceder a qualquer
título o valor da remuneração tomado comº base para a concessão de; benefício ao
respectivo servidºr sendo vedado o acréscimo de vantagens de caráter transitório

Art. 30 Afém do diaposto no Capítulo I deste Título, 0 Regime de Previdência Social
dos; Servidores Públicos do Município de Águia Branca observará, no que couber os
naquiãitos & critérios fixados para o Regime Geral, de Previdência Social - RGPS

Art. 31. O tempo de serviçº cºnsiderado paia legísração vigente para efeito de
aposentadoria, cumprido até a data de entrada em vigºr desta Lei, será contado com
tempo de contribuição; sendo vedada. quªquer forma de contagem de tempº fictício de
contribuição.

Art 32 É assegurada & cancessão de àposentadoria & pensão e quaiquer tempo
aos seguradºs bem comº aos seus dependentes nas condições previstas pela legistaçâo
em vigor à épºca em que foram atendidas as prascrições neta estabelecidas; ou nas

ú j
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condições previstas na Eegíslação vigente até 15 de dezembro de 199,8, àqueles que até
aqueia data, tenham cumprido os requisitos para obtê—las.

Art. 33. A partir de 16 de dezembro de 1998, a soma tota? dos “proventos de
inatividade, ainda que quandu decorrentes de açúmuiação de cargos Quempregos púbticos,
bem como de outras aª.—«idades sujeitas a contribuição para o Regime Gera? de Previdência
Saci-ai — RGPS -—, e o montante rasuitante da-acíiçãa de provamos de inatividade com
remuneração de cargo acumuiáve! na forma da.-Constituição Federal, cargo em comissão
declarado em lei de livre nºmeação e exoneração. & de cargo sie-tivo. não poderão exceder
o vaior máximo previsto no art» 37, XI, da Cºnstituição Federal.

An. 34. É vedada a parti—;* de 16 de dezembro de 1998;

l. a percepçãº simultânea de provento de aposentadoria dºcemente desta Lei, com
remuneraçãº de cargo, emprego ou função pública, ressalvadºs os cargºs
acumuiáveis pre-viam na Constituiçãº Federal, "os cargosveietivos e as cargas
em comissão dedaradosem lei de !Mfe nomaação e emneração:

M. a percepçãº de mais de uma aposentadoria à conta do regime próprio de que
trata esta Lei, ressaãvadas as aposentadorias decorréntes dos cargos
acumuíáveis previstos na Cºnstituição,?ecferal; »

m. a contagem de tempo de semi-ço cu 'de contribuição em, «dobro, ou qualquer
outra forma de contagem de tempº fictício de serviço ou contribuiçãº.

Parágrafo Único A vedação prevista no inciso 8 do caput deste artigo, não se aplica
aos membros de poder e aos inativos, segurados, que, até 15 de dezembro de 51998.
tenham ingressado novamente no serviço públiço por concurso púbiicº “de provas ca: de
provas e títuios, e pelas demais formas previstas na Constituiçãº Federal, sendo—lhes.
proibida. a percepção de mais de uma encªntado-ria pelo regime de previdência de que trata
asta Lei., apHcando-se—lhes, em quaquer hipótese, ,o "limite de que trata 0 311.33.

CAPÍTULG "
Das Dispasíções'fransitórías

Art. 35. Ressalvad—o o direito da opção pata aposentadoria prevista no art. 18, º
servidor público que tenha. ingressado regularmente em cargo efetiva na administração
pública. direta autárquica ºu fandacional, até 1.5 de dezembro de 1998; terá assegurado- o
direito à aposentadoria voãuntária com proventos integrais caiculados tomando-se em. conta
a base de cáicuio das mntribuições prevista nº ar$. 131 quando, cumulativamente:

!. contar cinquenta e três anos ou maiª de idade& se homem, e quarenta e oito
anºs ou mais de idade“, se mumia—r;

:. “ºf“
in j

m.;? Vice me Pagã-nani. “H - Genêrº — ?eíefax: iºn-127“; SMS-122.2 - (353? 29795909 — Águia Branca — ES - CMPJ 3.796.584-33391—37 » ama?: pmabâêsgmetmmbf



PREFEiTURA MUNiCiPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO Do ESPÍRITO SANTO

& ' ,“ "71.3
ºf:—:?:?

ii. tiveir cinco anos ou mais de efetivº, exercício no cargo em que se dará aaposentadoria; '
iii. contar tempº de cºntribuição iguai, no minima à soma de:

a) trinta e cinco anºs, se homem, e' trinta anos, se mulher; e

b) um periodo adicional de contribuição equivaiente &, no minimo.- vinte por
centº do tempo que, no dia 16 dejdezembro de 1998, faltava para atingir o
limite de tempo constante da alinea "anterior.

& "iº O segurado de que trata este artigo terá direito a aposentadoria vºluntária com
prºventos prºporcionais ao tampo de contribuição, quando, cumuiaiivamente:

i, contar cinqiienta .e três anos ºu mais de idade, se homem, e quarenta e oito-
anos ou mais de idade. se muiher:

|L tiver cinco anºs ou mais de efetivº»; exercício no cargº em que se dará aaposentadoria; -
lil. contar tempº de contribuição iguai, no minimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos. se mulher; e

b) um período adicional de contribuiçãià equivaiente &, no minimo, quarenta por
cento do tempo que, no dia 16 de: dezembro cie 1998. faltava para atingir (:
iimite de tempo cºnstante da aiinea anterior.

ª 2º O preveniu da aposantadoria praporciónai será equivaiante & setenta pºr cento
cio vaior máximo que o segurado pºderia obter cam base na remuneração prev—ista no art.
is, amescido de cinco por cento por—ano de contribuição que supere & soma 3 que sa refere
o inciso iii do parágrafo anterior, até o limite de cem por cento.

5 aº O servidor que, até 15 de dezembro dás 1998, tenha cumprimos requisitos para
ºbter a aposentadoria proporcional somente fará jus ao acréscimo de cinco por cento a que
se refere o 5 2ª se cumprir os requisitos previstos nos incisos ie ii do & ªiº deste artigo.

5 dº O professor, servidor de Município, inciuícias suas auáarquiase fundações., que,
até 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, reguíarmente, em cargo efetivo de
magistério e que opte por apºsentar—se na forma ao disposto no caput. deste artigo, terá o
iempo dia serviço exercicio até aqueia data mntádo com o acréscimo de dexessate por
cento, se homem, e de vinte por cento, se mamei“, gdesde que se apo-sente,.excixisivamsnte,
com tempo de efetivo exercíciº" das funções de magistériº,

CAPÍTU LO fiii

Das Dispºsições Reiativajs às Prast'ações

Seção i :
Do pagamento dos; benefícios

Art. 36, Os bananeiras serão pagos em prestjjiações mensais & consecutivas até o dia
38 (trinta) do mês cie competência ou dia 19 (dez) de mês seguinte ao de competência, paio

prazo da respectiva duração. W11 )
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Art, 3?, Os benefícios éevêdos serãº; pagas cãretamente aºs apcsantados.
pensionistas e aos dependentes, ressalvado ºs casos de menores de idade, ausência,
maréstía contagiosa ou impossibíiidade de locomoção, quando serão pagos & tutor ou &
procurador, cºnforme o caso, sendº que para estª última o mandato nãº .terá prazo superiºr
a seis meses. podendo ser renovado por igual período. '

Parágrafo Únicº O benefício devido ao dependente civilmente incapaz será pago ao
seu representante legal, admitindo-se, na farta deste, e pºr“ períºdº não. superior a “seis
meses, 0 pagamento a herdeira iegítimo, civiiménte capaz, mediante termo dacompramisso
firmado no ato da raca-ramento.

Art“ 38. O "valºr não recebido em. vicia : pelo beneúcíário só sará pago a seus
dependentes habilitados na forma do art. sº eu na falta deres, &, seus sucessºres na forma
da lei civil, independentemanta de inventário ou armamentº.

Art. 39. Salve quanto aa desconto autorizado pºr esta Leiª ºu derivado da obrigação
cie prestar aumentos reconhecida em sentença judiciat, (: benefício não pºde ser objeto de
penhora. arrasto ou sequestro, sendo nuia de piano direito a sua Vªnda ou cessãº, ou a
constituição de qualquer ônus sobraela bem como a outorga de poderes irrevogáveia ou
em causa própria para o seu r&cebímento.

Art. 40. Sem prejuízo dº direito aos benefíáios, prescreve em 5 (ermo) ama o direito
às prestações não pagas nem reciamadas na época próprêa. ressalvados os direito-'s dos
incapazes ou dos ausantes na forma da lei civil. '

Seção H
De Reajustamento do Valºr dos Benefícios

Art. 41. O preve-nto de aposentadoria e as pensões sertão revistos na mesma
proporçãº e na mesma data. sempre que se mºdificar a remuneração dos servidores em
atividade. sendo também estendidos aos apºsentados e aos pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aºs semidores am;-atividade, inclusive
quando decºrrentes da transformação ou reciassiâcaçãc do cargo ou função em que se deu
a apºsentadoria ou que serviu de referência gaara & ooncesSão da pensãº,: na forma da lei,

Seção HI
Da Gratificação Natalina

An. 42. A gratiãcação natalina será devida ãos servidºres. apºsentados e, pensiºnistas
em valor equivaRente ao respectivº benefíciº referente ao mês de dezembro de Cada anor

&?“ Na hipótase, da ocorrência de fato extintiva do beneficia o cáiculo da gratificação
Natalina obedecerá & proporciºnaridade da manutenção do benefício no correspondente
exercicio, eqilivaêenóo cada mês decorrido, oufraição de dias superior a quinze,- a 1112 (umdoze avos) ' ,

LMª? “ _)
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ªzº Á gratifcação de que trata º caput deste artigo pºderá ser paga antecipadamente
dentro do exercício financeiro à ela correspondente, desde que autorizada peão Conseiho de
Administração.

TÍTULO m

Do iNSTITUTO DE PREVIDÉNCiA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO mumcímo DE Ar:—um BRANCA

CAPÍTUEO |

Da Criação, Natureza Jurídica, Sede e Foro

Art. 43. Fica Criado () msrrruro DE ?REVlDÉNCIA nos SÉRViDORES PÚBchos
DO muuãcipão DE ÁGUIA BRANCA _— ÁGUIA BRANCA PREV ». autarquia com
personalidade jurídica de direêto público integrante da administração indireta do Município

com autonomia aaminêstratõva & &nanceíra nos termos desta Lei

Art 44. () instituto cie Previdência dos Servidores Públicos cão Município de Águia
Branca— AGUIA BRANCA PREV tem sede e foro na cidade de Águia Branca- ES

Art. 45. O ÁGUIA BRANCA PREV é o órgão responsávei pela administração do
Reg? me de Previdência dos Servidores Pub rms do Municipio de Águia Branca com base
nas normas gerais de contabilidade & atuária de modo & garantrr o seu aquiãíbrio financeiro &
atuaria! bem como gerir ºs seus mcursos financeiros

Art. 46. O prazo de sua duração é indeterminado.

Art. 47. O exersícão sacia? coincidirá com o ano civil e, ao seu término, será Eevantado
balanço do insiituto,

Art. 48. Compete ao ÁGUIA BRANCA PREV contratar instituição ãnanceira oãciat'
para a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas. das exigibiíidades reê'atãvas
aos programas previdencial & de investimento», dos fundos dos referidos programas. custódia
dºs títulos e vaiores mobiiiáriosç bem comº da gestão previdenciária reratãvamente à
concessão. manutenção & canceiamento dos ..benefãcros de aposentadoria, e pensão,
atualização e administração do cadastro sociai e financeiro dos servidores, atém de gerir a
fama de pagamento dos beneúciários de queº trata esta Lei, desde que previamente
autorizado pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Único É dispensável a líc'taçâo nos casos de que trata (: caput deste
artigo por se tratar de execução de obrãgações rjeaiizadas cºm recursos do próprio Regime
de Prev dência cuja natureza da operação é ãnerenêe ao respectivo regime financeiro» 12 )
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CAPÍTULO ii

Dos Órgão-s

Art. 49. A estrutura técnico,—administrativa ido AGUIA BRANCA PREV compõe—se dos
seguintes órgãos:

ii Conselho de Administração;
ii , Diretoria Executiva; e
m. Goose—ino Fiscal.

5 ªiº Não poderão integrar o Conselho de Administração, Diretoria Executiva ou o
Conseiho Fiscal do ÁGUIA BRANCA PREV. ao masmo tempo ropresontantesvgque guardem
entre si relação conjugal ou de parentesco, ooosaogâii neo ou afim“ até o sogoodo grau..

ª 2º Os representantes que integrarão os órgãos do que trata os incisos E e iii do que
trata o caput deste artigo, serão asooihidos dentre pessoas de reconhecida capacidade e
experiência comprovada, preferenciaimente com ._ formação superior ou em curso em uma
das seguintes áreas: Seguridade,. Administração, Economia, Finanças, Contabi'idado,
Engenharia e Direito para um mandato de 2 (dois; anos., permitida uma recondução.

5 aº Os representantes da Diretoria Executiva de que trata o inciso ii do caput deste
artigo serão esooihidos dentre pessoas de lreoonhecida capacidade e experiência
comprovada., preferenciaimente com formação superior ou em curso-, ou em uma das
seguintes áreas: Seguridade, Administração, Economia, Finanças, Contabilidade,
Engenharia e Direito, para um mandato ooinoioonte ao do Chefe do Poáor'Exocutivo.

Seção 3.
Do Conselho de Administração

& An.. so. 0 Conseiho de Administração. órgão de deliberação & orientação superior do
AGUiA BRANCA PREV, ao quai incumbe fixar a política e diretrizes de investimentos aserem observadas. .- .

Art 51. O Conselho de Administração será composto de 7 (sete) membros iituiares &
(Bapectivos supremos, sendo 2 (dois) designados peão Chefe do Poder Executivo, 1 (um)
pato chefia do Poder Legisiativo, 3 (três) eioitoo por voto direto pelos servidores ativos e 1
(um) por voto direto pelos servidores inativos.

5 1º O Presidente do Conselho de Administração e seu respectivo supiento, serão
escolhidos entre os membros efetivos do mesmo. ,

5 2ª No caso de ausência oo impedimento temporário de membro afetivo—do. Conselho
de Administração, este será substituído por seu suoiont'ep

5“; aº No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho de Administração,
o respectivo suplente assumirá o cargo até & oon—oiusâo do mandato, caheodo ao órgão ou
entioade ao quai estava vincuiado o ex—oooseiheiro, ou ao representante do servidor ativo ou
inativo. Se for o caso, indicar o novo membro suplente para cumprir o restante do mandato., 14 W .»
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& sãº O Conselho de Administração reunir-ssª. bimestralmerrte, em sessões
ordináriaâ &. extraordinariamente, quando cºnvocado pelo seu Presidente, ºu a
requerimento de 2/3 (dois taças) de seus membros ºu pelº Consema Fiscai.

5 sº 0 quorum mínimo para instalação do Cºnselho é da 5 (cinco) membros,

5 6º As decisões do Conseiho de Administraçãº serão tomadas ponho mínima, 5
(cinco) votºs favoráveis.

à ?º Perderá 0 mandam e membro do Conselho que deixar de comparecer a duas
sessões conrsecutivas ou a quatro artemadas, sem motivo justiãcado. a critério do mesmo
Conselho.

5 8ª ºs membros do Consetho de Administração bem como os respectivºs suplentes
não receberão qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo axercícãm da furaçãor

Subseção !
Da Competência do Conselho ée Administração

Art. 52, Compete, privativamente, ao Consema de Admirristraçâo:

!. aprovar e alterar o regimento do próprio Consema de Administração;

1%. estabefecer & estrutura técnico—administrativa do ÁGUIA BRANCA PREV,
podendo, se necessário.. contratar “entidades independentes legaimenta
habilitadas;

m. aprovar a potítica & diretrizes de investimentos dºs recursos do ÁGUÍA BRANCAPREV: '
N. participar, acompanhar e avaliar Sistematicamente & gestão econômica e

frnanceira dos recursos;

V. autorizar o pagamento antecipado da gratificaçãº natalina.;

"Vl. autºrizar a aceitação de doações:

VH. deâermínar & realização de inspeções e auditorias;

WJ. acompanhar e apreciar, através da relatórios gerenciais por ele definidos, a
execução dos planos, programas e orçamentos pravidencíários;

zx. autorizar a contratação de auditores indepencfentes;

X. apreciar e aprovar a prestação de contas anuai & sar remetida ao Tribunal de
Contas do Estado.. pºdendo. se fºr necessário, contratar auditoria externa;

XI, estabalecer os vaiores mínimos err: litígiº, acima dos quais será exigida
anuência prévia do Procurador Geral dº Município;

XH. eiaborar & aprovar seu Regimentº interno;

xm. autorizar a cºntrataçãº de que trata G art. 48;

XIV. autorizar a Diretoria Executiva a 'adquêrir. alienar. hipoteca ou gravar com
quaisquer ônus reais os bens imóveis do ÁGUEA BRANCA PREV. bem como
prestar quarsquer outras garantias: e. ”CÍNWV ))1 <

âêua Vicàf'dê f*issirratii, "N — Cºmm . felefax: (Omã?) 3454222 * CEP 291395800 — Ágràa Giane-a - ES - CNPJ 3139658419001—8? — e—mail: pmabªâ-gpnmâºmhr



PREFEITURA MUNICíPAL DE Áaum BRANCA»
ESTADGDO ESPÍRITO SANTO ' '

XV: apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva;

Subseçãà— H
Das Atribuições do Presidente do.—Consema de Administração,

Art. 53. São atribuições do Presidente do Gonselho eta Administraçãº:
|. dirigir e coordenar as atêvidades do Canseiho; .
H. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

:::. designar o seu substitutº eventual;

IV, encaminhar os batancetes mensais, o baiançc: e as cºntas anuais do ÁGLHA
BRANCA PREV, para deliberação do Conselho— de Adminiàração,
acompanhados dos pareceres do conselho Fiscai, do Atuária: & da Auditoria
Independente quando for o caso;

V. evocar o exame e. a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao ÁGUEA
BRANCA PREV;

V: .. praticar os demais atºs atribuídos por esta Lei como de sua comparência.

Seção. ::
Da Diretoria Ex:—amava

Art 54 A Diretoria Executiva é o órgão superior de admí :nistração & normatiza do
instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municípiº de Águia Branca- GUIA
BRANCA PREV

Art. 55 A Diretoria Executiva será composta de um Dirão:-Presidente. de um Diretºr
de Previdência e Atuária & de um Diretor Adminís:rat:vo»Financeiro nomeados“ pelo Chefe
do Poder Executivo dentre os servidores efetivos devendo ser pessoas queimadas para a
função e com comprovante habêiâtação pronssionai sendo escoihidos entre os sewídores
inscritos no regime de que trata esta Lei desde que conta no mínimo 06 (seis) anos de
efetivo exercício em cargo público e detenham cºnhecimento compatível çom :: carga a ser
exercido observando—se ainda o disposto no 5 Sº :::: an“. 49 .

5 1º O Buster-Presidente será substiiuído, nas ausências» ou impedimentos
tempºrários, pero Diretor de Previdência e Aàuárãa: sem prejuízo das atribUiçõesdeste cargo.

& 2º O Diretor de Previdência :) Atuária &: o Diretor Adminéstratívº—Financeiro serão
substituídos nas ausências ou impedimentos temporárias por servidor designado pero
Diretor—Presidente, sem prejuízo das atribuções do respectwo carga '

& 3ª Em caso de vacância de quaíquer cargo na Diretºria caberá ac: Chara do Poder
Executivº nºmear o substitutº, para cumprimento do restante do mandato do subsmuído

m = “fx/AW .)
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à 4ª G Diretor—Presidente e o Diretor de Prev:denc:a :: Atuarial pemeberão gratiãcaçâo
saiaria: em valo: equivalente a 02 (deka) saláriº:: mínimos mensaiâ que será adícíonada &
seus vencimentos durante o exercício das funçõés junto ao Instituto de previdência, arcando
esle com o ônus do pagamento

Art. 56. A D::e:or:a Executiva reunir«se—á, ordinariamente. uma vez por mês, ou,
emaordinarwmente. quando cºnvocada— pelo D::etor—Prestte.

Subseçãó :|:
033 Competências

Ar: 57. Compeíe à D::etorEa Executiva:

:, cumprir e fazer cumprir as de::beraªções do Conseího de Administração e a
:eg:s:açãe da Previdência Municipa:;.

:: submeter ao Consema de Administração & pc::tica &: diretrizes de invest:mentas
das reservas garantworas de beneffc'ms do AGU:A BRANCA PREV

:::. decidà' sobre os investimentos das reservas garantidoras de benefícios do
AGU: :A BRANCA PREV observada & po ::::ca e as diretrizes estabelecidas peb
Consetho de Administração;

|V. submeter as contas anuais do AC:—UiA BRANCA PREV para deliberação do
Conselho de Admênístraçâo acompanhadas dos pareceres dº, Conselho Pisca:
do Atuário & da Auditoria :ndapenaenfe, quando for :: casa;

:: submeter ao Consema de Administração ao Cºnsema fªísca: e & Audêtoria
Independente Mançºs baiancetes mensais retatórêos semestrais da posição
am mm e valores e das reservas técnicas, bem cºmo quaisquer outras
infomações e demais siementos :::e que necessitarem no exarado das
respectivas funções;

V:. ::::ga: recursos: interpostos dos atoa dos prepostos ou dºs: segurados :nscr:tos no
regime de pfevãdêncía de que trata esta La;

VI:. expedi: as normas geraís regumdoraa das a::vxiades administrativas do ÁGUíABRANCA PREV; ,
W:. decidir sobre a erebração de acordos, convênios e contratos em todas as suas

moda::dades, indusive & prestação de serviços por terceiros,: ºbservadas as
diretrizes eaiabehcídas pelo Consethc de Administração.

_,...“* ' &.
v:? f ,)Art,: 58. Ao Diretor—Presidente compete:
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i. cumprir e fazer cumprir & iegisiação qne compõe e regime. de: previdência de que
trata esta Lei

ii. convocar as reuniões da Diretoria, presidir & orieniar os reapectivos trabalhosi
mandando lavrar as respectivas atas; .:.

iii. designar. nos casos de ausências ou impedimentos temporários dns Diretores
de Previdência e Atuária & do Adminisirativo-Financeiro, os sswidores que os
substituirâo;

iv. representar o ÁGUiA BRANCA PREV em suas relações com temairos

V. elaborar o ºrçamento anuai & plurianual do ÁGUiA BRANCA PREV;
Vi. constituir cºmissões;

Vii, cetabrar «& rescindir acºrdos, convênios e cºntratos em iradas as suas
modaiídades, inciusive & prestação— .cie serviços por ierceiiios, observadas as
diretrizes estabeiecidas paio Consaiho de Administração;

Vili. autorizar, conjuntamente enm os Diretores, as aplicações & investimentos
efetuados com .as recursos dn instituto e com os do patrimônio gerei do ÁGUiA
BRANCA PREV observado o disposto no art 55;

ixi avocar o exame e & soiução de quaisquer assuntos pertinantes aº ÁGUIA
BRANCA PREV

Ari. 59. Ao Diretor de Previdência e Atuária »Compate:

!. conceder os benefícios previdenciários de que trata esta Lei;

ii. promover os reajustes dos benefícios na forma do disposto nesta Lei;

iii. administrar e controlar as ações administrativas do ÁGUiA BRANCA PREV;

IV. praticar os atoa referentes à inscrição nº cadastrº de segurados ativºs inativºs
dependentes e pensionistas bem como à sua exciusão do mesmº cadastro

V. acompanhar e contraiar a execução do piano de benefícios desta regime de
previdência e do respectivº piano de custeio atuaria! assim cºmº as respectivas
reavai iações:

Vi. gerir e eiaborara foiha de pagamentº cios beneficia;
Vii, aprovar os. cálculos amadas;

Vii! substituir o Diretºr-Presidente nas. ausências ou impedimentos temporários

Art 60 An Diretor Administrativo Financeiro campeãº:

]. controlar as ações referentes aºs. serviços garais administrativos e de
patrimônio;

ii. praticar na atos de gestão orçamentária e de planejamento financeiro; ªW— ,)» . i º '
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iii controiar & disciplinar as recebimentºs e pagamentos;

iv. acºmpanhar a nuxo de caixa do ÁGUiA BRANCA PREV zaiando paia sua
soivabiiidade;

V. coordenar e supervisionar os assuntos. reiacicnados com & ársa. contábil;

VL avaliar a, performance doa gestores das açãº:-ações financeiras a investimentos;

Vii. eiabci'ar politica e diretrizes de apiicação e investimentos dos recursºs
financeiros a ser submatêda ao Cºnselho de Administração peia ªiretoria
Executigva

Viii administrar os hans pertencentes ao Á—GUiA BRANCA PREV;

ix. administrar ºs factura-os humanos é os serviços gerais, inciusive quandoprestados por terceiros.. '
Seção N

Do ConseihojFiscal

Art. 61 O Conselho Fiscai é o órgãº de fiscalização da gestão do instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águia Branca ' «ÁGUSA BRANCA
PRRV

Art. 62. O Conselhº Fiscai será composto por 5 (cinco) membros efetivos e.
respectivos supientes sendo 02 (dois) pelo, Poderí' Executivo 1 (um) pelº Poder Legístativo,
1 (um) pelos semidcres ativos eleitos por votº direto e 1 (um) peios servidºres inativos
eleitos por voto direto

5 1ª &xercerá a função de presidente do Consema Fiscai um dos cansa—ribeiros
afetivos efeito sair-s seus pares. ,

5 2ª No caso de ausência ou impedimento tempºrário, :) presidente do Consema
Fiscai Sará substituido pai o consatheiro que for pºr eis designado

5 Sªiª Ficando vaga a presidência do Conselho Fiscal caberá aos cºnselheiros em
exercício eleger enire seus paras aqueie que preencherá :) cargo até a conclusão dº
mandato

5 4ª No caso de ausência ºu impedimenâo temporário de membro efetivo do Cons-eim
Fiscai este será substituído por seu supiante.

% 5ª No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal
respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão dº mandato, cabendo ao ôrgâo- ou
entidade ao qual estava vincuiacfo o ex—consetheiro ou ao mpresentante do servidor ativo ou
inativo se foro caso, inciicar nºvo membro sup ienfa para cumprir o restante do mandam.

% 6ª Percierá & mandam o membro _efiativo do Consema Fiscal que deixar cie
aomparecer & 2 (atuais) reuniões consecutivas, sem motivo justificada; a critério do mesmo
censeiho.

. xx A; , ,i, “i “”V“ ,
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&

& ?º O Consema F iscat “reunir-39%, ordinariamente, uma vez a cada bimestre CÍVÍL ou
exiraordinariamente, quando convocado pºr seu presidente ou por, no mínimo, 2 (dois)conselheiros. .

5 aº () quorum mínimo para instaiação de mamãº do Conselhº Fiscal é de 3 (três)
membros.

à;— 9“ As decisões do Conselho F iscai serão tomadas. por, no Mínimo. 3 (três) votos
favºráveis.

& 10 Os membros da Canseiho Fiscal não receberão qualquer espécie de
remuneração ou vantagem pelo exercício da função.

5 11 Os pmcedímantos rºtativos à organização das reuniões e ao funcionamento do
Conselho Fiscal encontram—se dispostos no respamívo regimento interno.

Seção ªv
na Competência “Conselho Fiscal

Art, 63. Compete ao Consema Fiscal:

!, eieger o seu pre-sidente;

ih elaborar e aprovar o regimentº internº do Conselho Fiscal?;

m. examinar os bafanºetes & baíanços .doÁGUiA BRANCA PREV, bem como as
contas a os demais espacios econômico-financeiros;

SV, axammar livros e documentos;

V. examinar quaisquer operações ou atos de gestão do ÁGUIABRANCA PREV;

Vt. emitir parecer sobre os negócios ºu atividades são AGUJA BRANCA PREV;

VH. úscaiizar o Cumprimento da tegislaçâo e normas, em vigor;—

Vtit. requerer ao Consema de Administração, caso necessário, a contratação de
assessoria técnica;

IX. lavrar as atas de suas reuniões iniciusãve os pareceres “e os rasuitados dos
exames precedidos

X. remeãer ao Conselhº de Administração parecer sobre as contas anuais do
AGUM BRANCA PREV, bem como dos batancetes;

XL praticar quaisquer ºutros. atos juígados indispensáveis aos trabalhos ée
fiscalização;

XII. sugam?!” med-idas para sanar irregutaridades encontradas.

Parágrafo Único Compete ao Presidente do Cºnsema Fiscal convºcar e presidir as
euniôes dº Consema

dvx/WV?”
vn ? j'
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CAPÍTULO 11:
Do Patrimônio e'das Receitas

Art. 64. O patrimônio do ÁGUFA BRANCA PREV é autônomo. livre & desvincuiado de
qualquer fundo do Município e será constituído de recursos arrecadados na forma dº art, 6?
& direcionado exclusivamente para pagamento de benafícios previdenciários aosbenâficiáríºâ mencionados no art, 4“ . '

Parágrafo Único O patrimônio do Áeum BÉANCA PREV será formadº de:

|. bens móveis e imóveis, vafores e rendas;-

n. os benà e direitos que, & quaquer título. lhe ãejam adjudicadºs & transferidos;
m. que vierem a star cenaxituídas na forma ãagal.

Art. 65. A inºbservância do disposto nesta Capítulo constituirá iana gravasujeitandc
os responsáveis às sanções administrativas e judiciais cabíveis previstas:- em te? fadas—al,

Art. 66. F Eca () Pºder Executivo autorizado a doar ou destinar, pelas modalidades
previstas em Iai, bens móveis ou imóve—Éa aº ÁGUIA BRANCA PREV.

Seção Úár'ca
ºrigens dos recursos

Art. 67, Os recursos do ÁGUIA BRANCA PREV originam—se das seguintes fontes de
custeio:

E. contribuições sºciais do Município 'de Águia Branca, bem cºmº 'por seus
Poderes, suas autarquias e por suas fundações púbwcas empregadoras;

li., contribuições sociais dos segurados;

IH. rendimentos das aplicações financeiras e' de demais investimentos reaêizados
com as receiâas previâtas neste artigo;

N. aluguéis e outros rendimentos não Emanceims do seu patrimônio;

V. bens, direitos e ativos transferidºs paio; Munícipio ou por terceiros:

Ví. outros bens não financeiros cuja propriedade íhe for transferida paio Municípiº
ºu por terceirºs;

VH. recursos provenientes dª convênios, contratos, acordos ou ajustaade prestação
de serviços ao Município em & outram;

Viu. verbaa oriundas da compensaçãº financeira para os benefícios de
apºsentadºria e pensão entre ºs regimes previdenciários na forma da íegisiaçãoespecífica; ;

DQ. dotações orçamentárias;

X. transferêncãas de recursos e subvenções consignadas ,no orçamento doMunicí io; _º ,“ . Wªv )
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Xi. doações, iegados, auxiiics, subvenções e outras rendas extraordinárias oueventuais; ' '
Xiii outras;- rendas, extraordinárias ºu evenwais.

Parágrafo Único Aa contribuições e quaisquer outras—importâncias devidas aº ÁGUiA
BRANCA PREV por seus segurados serão arrecadadas. mediante desconto em folha. peios
órgãos responsáveis paio pagamento de pessoai. & pºr estes recoihidas ao instituto.

Art, 68. Sem prejuízo de sua contribuição estabeiecida nesta Lei e das transferências
vinculadas ao pagamento das aposentadorias, das. reservas ou das reformas e das pensões,
e Município poderá propor, quando necessário, a abertura de créditos adicionais visando
assegurar ao AGUiA BRANCA PREV alocaçãaçrje recursos orçamentários destinados à
cobertura de eventuais insuficiências rinanceiras re'Veiadas pelo piano de custeio,

Art 89, Sem prejuízo de deiiberação do Conselho de Administraçãº, e em
conformidade com a Lei nº” 4,320f64 & alterações subsequentes, o ÁGUIA BRANCA PREV
poderá aceitar bens imóveis e outros ativas para compor seu patrimônio, desde que
precedido de avaiiação a cargo de empresa especializada e iegaEmente habiiitada,

Parágrafo Único Verificada & viabiiidade econômico-financeira aferida nc laudo de
avaliação, o Conselho de Administração terá prazo de 60 (sessenta) dias para deliberarsobre a aceitação dos bens oferecidos. »

Art, 70, A alienação de bens imóveis, am eu sem benfeitoria, integraiizados ao
patrimônio do AGUIA BRANCA PREV, deverá. ser precedida de autorização doCºnseiho de
Administração.

Parágrafo Único A aiienação não poderá ser, a cada ano, superior a 15% (quinze por
cento) dº vaiar integralizado em bens imóveisr

CAPÍTU LO W

Das aplicações financeiras

Art. 71. As apiicações das reservas,. “técnicas garantidaras cios benefícios
previdenciários de que trata esta Lei serão efetuadas em conformidade com a política e
diretrizes de apiícação dos recursos financeiros do ÁGUIA BRANCA PREV aprovada paio
Conseiho de Administração. de modo a garantir a otimização da combinação de risco,
rentabilidade & iiquidez,

Parágrafo Único A política e diretrizes de investimentos dos recursos financeiros do
ÁGUIA BRANCA PREV serãº eiaboradas em ºbsewáncia às regras de prudência
estabeiecidas paio CcnseihoMoneiário Nacional edivuigacias pelo EaneaCe—ntrai do Brasa,

Art. 72. A0 instituto é vedado:» ')? . !
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!. a utitizaçâo de bens, direitos e ativos para empréstimos de quaquer natureza,
inclusive ao Municípiº, a entidades da administração direta e aos respecàívossegurados; ?

1%. atuar cºmo instituição financeira, bem-,como prestar fiança 30:31, ou obrigar-se
por quaiquer outra modalidade.

CAPíTULov
Plano de custeio

An. 73, O Regime de Previdência estabelecido por esta Lei será custeado mediante
recursos de conirãbuições do Município “de Aguia Branca, aíravés dºs órgãºs dºs Pºderes
Legisíatim &“ Execuíívo, inciusive de 53an autarquias e: fundações e das segurados ativos,
inativos e pensionistas bem assim por outroª recursos que: lhe forem atribuídos, na forma
das Seções ] e H, áeste Capitulo,

Parágrafo Único O plano de custeâo descrito no caput deste artigº deverá ser revista,
a cada exercida, objetivando atémder às ãímitações impcªtas pela legisiaçâo vigente.

Seção |
Contribuição do Seguradº

Art. 74. Consàituêrá fato gerador das contribuições para o regime de, previdência do
Municipia & percepção efetiva ou & aquâsição por estes da disponibiuciade econômica ou
jurídica. de remuneraçãa, & quaíquer títulº, inctusive de subsídios, oriundos dos cºfres
púbãicos municipais ou das autarquias e das fundações çrníabiíçasª tomando.-ss coma base de
càãculo as parcelas previstas nº art. 13. »

à 1” A contribuíçâo mensal dºs segurados parao tagima de previdência de que trata.
esta Lei, obedecerá. para efeito de incidência, àiíquota estabefecida por intermédio de
cálculo atuarial, conforme definido em lei específica.,

ª 2“ Para () càtculo das contribuições incidentes sobre a gratificação natalina, será
ºbservada a mesma aiíquota.

€; 3” Fica dispensado da contribuição para cªregime de prsvicfência de que trata esta
Lei, o segurado que comme-xama as exigências para aposentadoria integral, e. opte porpermanecer em atividade. Vi

ª)? )
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Seção ii

Da Contribuição do Município

Art 75, A contribuição do Município de Águia Branca, através dos órgãos dos
Poderes Legislativo e Executivº. inclusive de suas autarquias e fundações. para o ÁGUIA
BRANCA PREV, não poderá exceder, & quaiquer título, o dobrº da contribuição do
segurado.

Parágrafo Único A alíquota de contribuição de que trata o caput deste artigº será
estabelecida por meio de cáicuio atuariai e constará de iai especifica.

Art. 76. O Município é responsávei paia cobertura de eventuais insuiiciências
financeiras apuradas atuariaimenie no regime cie previdência, na forma da Lei OrçamentáriaAnual. '

Art, ?74 O aporte adicionei previsto atuariaimente, assim como as transferências
referentes a amortização de eventuais déficits verificados no regime de previdência do
Municipio, não serão computados para efeito da iimitaçãc de que trata º art. 75.

Parágrafo Único O déficit atuariai apuradº na Ciata de criação do ÁGUSA BRANCA
PREV pºderá ser amenizado em até 35 (trinta e cinco) anºs, cujo saido remanescente será
atuaiizado paia variação dº iGP—Dl ou. indice de aí aiiza— ”o dos tributos níci ais,
verificada entre a data da apuração e do efetivo recºlhimento. acrescidos da taxa de juros
reais de 8% (seis por cento) ao ano.

Art. 76. A contribuição sºciai do Município, através dos órgãºs dos Poderes
Legisiatívo & Executiva, inclusive de suas autarquias e fundações púbiicas, para o ÁGUIA
BRANCA PREV serão constituídas de rssursos adicionais do Orçamento Fiscal, fixados
ºbrigatoriamente na Lei Orçamentária Anual

CAPÍTULO V!

Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições

Ari, ?9. A arrecadação e o reooihimanto "mansa! das coniribuições ou cie outras
impºrtâncias devidas ao regime de previdência do Municipio peiºs segurados, paio ente
público ou paio órgão que promover "a sua reiahçâo, deverão ser efetuados. aº ÁGUIA
BRANCA PREV até o décimo dia útil do mês subseqilrent'e aº da ocorrência do respectivomio geradar, '

WWoa . i )
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Art 80. O ancarregado de ºrdenar ou de Supervisiºnar & retenção e e recolhimentº
das contribuições cios segurados devidas ao regime de previdência do Município criado por
esta Lei que deixar de as reter ou de as recolher,, no prazo legal, será ºbjetiva e
pessoalmente respºnsável, na forma prevista nº arêigo 135, incisos ll & lll, do Código
Tr-íbulárlo Nacional! pelo“ pagamento dessas contribuiçõeâ & das penalidades cabíveis, sem
prejuízo da sua respºnsabilidade administrativa, civil e penal, pelo ilícito que eventualmente
liver praticado e da respºnsabilidade do Poder, órgão autônomo, autarquias ou fundações
públicas municipais a que for vinculadº“ por essaa mesmas conlrlbuições & penalidadesl

Art. 81, Mediante acordo celebrado com o-;Municíplo contendo cláusula em que seja
autmizado, quando houver inadimplência desle pºr prazo superlor & 30 (trinta) dias, será
efetuada a retenção do Fundo de Participaçãº dos Municípios — FPM & repassadº aº
instituto o valºr correspondente às contribuições sºciais e seus devidos aclrésclmºa legais.

Art. 82. As contribulções pagas em atraso ãcam sujeitas à atualização pelo índice de
correção dos tributos municipais“ além da cobrança de juros de mora de 1% (um pºr centº)
por mês de atraso ou fração & multa de. 2% (dois por cento), todos de caráter irrelevável,
sem prejuízo da responsabilização & das demais penalfdades previstas nesta Lei e
legislação aplicável.

CAPÍTULO Vlf

Sobrecarga Adminiatrativa

Art. 83. A sobrecarga para custeio administrativº do regime próprio da prevêdê-ncia. a
ser definida em lei específica, não poderá amaciar & 2% (dois pºr cento) do valºr total da
remuneração dos servidores do Município. »

TÍTULG EV

Das Disposições Fínaise Transitórias

Art. 85. Na hipótese da extinção do Regime Próprio de Previdência Social dos
Sawidores Públicos do Municípiº de Águia Branca, o Tesouro Municipal assumirá
lntegralmame a respºnsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a sua
vigência, bem como daqueles benefícios cujºs requisitos necessários a sua concessão
fºram lmplementados anteriºrmente à extinção dBase regime.

Parágrafo Único Na hipótese de extinção, a Assembléia Geral será cºnvocada para o
fim específico que definirá a destinação do Patrimôniº da autarquia.

All 85. Ao segurado que tiver sua inscrição cancelada confºrme disposto no art. 8“,
será femecido, pelo Instituto, Certidão de T'emçqde Contribuição na forma da legislação
vigilante. J ' W. º . .—".lq M ,!

lan-"s “._.-553.55: stsiaalzl. 71 « Centro » ”?alefar, (07052?) 3745—l222 » CEP QQYBS-OÉJD * Éguiaúranca « Eiª:— * GNR] El_YºfâlSWDDClhô? —- ti:-mail: pmabªsgpnatmmm



"a“. .....

H:, =:-

PREFEtTURA MUNICíPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO ao ESPÍRlTO SANTO

Ari. 88ª () Município é responsável pelo pagamento dos benefícios concedidos até a
data de enfrada em vigºr desta Lei & daqueíes cuqu requêsêeos necessários a sua concessão
foram impâementados até esta data, atém das pensões decorrentes desses beneficios,

Parágrafo Único Os encargos totais das benafícêos cie que trata o. caput'deste amgo

são de responsabiíãdade do Tesouro Municipat até água extinção.

Art 87, Lei espacíãca disporá sºbra a regima de previdência complemsntar para ºs

servidores púbiicos municipais, observado o contido nos ªê 14, 15 & 16 do art, 40 a no art.

202 da Constituição Federal e legislação infracanstiiucicnaí cºrreiata.

Art 88. A elaboração do Regimento Interno e a eleição do primeiro Consetho de
Administração e Conselho Pisca-ai serão realizadas .por uma mmíssâo provisória designada
pelo chefe do Poder executivo no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de pubíícaçãodesta Lei .

Art, 89. Revoga—se 03 artigºs 186, 187! 188? 389, 198, 1911 192 e 193 da Capítuêo II "
DA APOSENTADORIA" da Lei nº 111151, de 27 de dazembro de 1991-

ML 90. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaçãº.

PUBLíQUEGE É CUMPRAGSE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, em 17 de maio de 2002.

JAILSON JOSÉ actuºu:
Prefeffo Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO Dºo ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 522 [2062
mam 0 PLANO DE: mmaº no
REGIME DE. PREVIDÉNCIA sº'-“cm.
nos SERVIDORES PÚBLICOS oo
MUNICIPIO DE ÁGUIA BRANCA—ES E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

(: rºmpem MUNICIPAL DE ÁGUIA,
BRANCA, Estado do Espirito Santº. faço
saber que a Câmara Muaicipai aprºvou e
eu sanciono a seguinte lei:

Art 1º O Regime de Previdência Sociai dos Servidores Públicos do
Municipio de Águia Branca—ES de caráter contributiva & da filiação obrigatória
destina—se a assegurar a cobertura dos benefIcios de aposentadoria e pensão na
forma de lei específica

Arªi 2º O Plano de Custeio do Regime de Previdência Sociai dos
Servidºres Púbii mas do Município de Águia Brânca-ES será financiado mediante
recursos provenientes do Municipio, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e»
Executivº, inciusive de suas autarquias e fundações e das contribuições sºciais
ºbrigatórias dos segurados ativos, inativos & pansionwtaa além de outras receitas
que She forem atribuídas

Parágrafo único As contribuições do Municipiº através dºs órgãos dos
Poderes Legisiaiivo e Executivo inciusive dei suas autarquias e fundações bem
como a do pessoal ativo inativo e pensionistas somente poderão ser utiIâ-zacias
para pagamento de benefícios previdenciáriºs-Me que trata esta Lei, ressaivadas
as despesas administrativas previstas no artigo Bº. inciso VIII da Lei 93172 de27.11.93. * '

Ari. aº; A contribuição mensai dos segurados será cie-11% (onze por
cento) para a manutençãº do regime de previdência de que trata esta La será
de 11% (onze por cento), incidente sobre a base de cáiculo das cºntribuições
conforme previsto em iei como também sobre a gratificação nataiina

Art 4º A contribuição mensai do IIIiunicipio através dos Órgãos dos
Poderes Legislativo e Executivo Inciusive de Suas autarcwias e fundações para a
manutenção do regime de previdência social "de que trata esta Lei será de 11%(onze por cento)., .

)
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PREFEITURA mumcirª—AL DE Áeum BRANCA
ESTADO DD ESPÍRITO SANTO

Art 5ª. A contribuição mensal do Municipio através dos órgãos dos
Poderes Legislativo e Executivo inciusive dal suas autarcguias & fundações &
constituída de recursos adicionais do Orçamento Fiscal fixados obrigatoriaments
na Lei Orçamentána Anual

Art. 6“. O Município é msporrsávei ,. pelo pagamento dos benefícios
oºncedidos até a data de entrada em vigor (19513 Lei “e daqueles cujos requisitos
necessários a sua concessão foram impiementados até esta data, bem como paia
cobertura de eventuais inauficíênciaa financeiras do regime de previdência de que:
trata esta Lei

Parágrafo único Eventuais insuficiências financeiras do regime de
previdência de que trata esta Lei pºderão quando for o caso ser tinancãad'as em
até 35 (trima e cinco) anos

Art. ?º. A sobnecarga para custeio administrativo do Regime Próprio de
Previdência dos Servidºres do Município daÁguia Branca—ES será de 2% (dois
por cento) do vaiar iotai da remuneração dos servidores dº Municipio. “

Arªi. 8ª. Esta Lei entra em vigor ria—data de sua publicação, produzindo
efeitos ananceiros & partir do primeiro dia do; mês seguinte ao nonagésima: dia
daquela publicação, sendo mantida, aié. eSsa' data, a obrigatºriedade; dºs
recolhimentºs praticados na forma da iegisiaçãà anterior,

PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca—ES , em 17 de' maio
de 2002,

JAILSON JOSÉ Qu UQUi

Prefeito Municipal
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